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INDICAÇÃO N.º 0253/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA INSTALADO UM SEMÁFORO 
NO CRUZAMENTO DA RUA ALAGOAS COM A RUA DAS BANDEIRAS, BEM 
COMO NO CRUZAMENTO DA RUA GOIAS COM A RUA DAS BANDEIRAS). 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, solicitando que se 

digne interceder junto a Secretaria competente, para que a mesma realize estudos no 

sentido de que seja instalado um semáforo no cruzamento da Rua Alagoas com a Rua 

das Bandeiras, bem como no cruzamento da Rua Goiás com a Rua das Bandeiras, 

evitando assim, a ocorrência de diversos acidentes de trânsito. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   23 de março de 2009. 
 

 

 

 

 

MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Cabe ao poder público municipal tomar medidas que visem 

trazer segurança nas vias públicas, como a instalação de semáforos nos cruzamentos 

onde há grande fluxo de veículos. 

Considerando que no cruzamento da Rua Alagoas e Rua das 

Bandeiras, bem como no cruzamento da Rua Goiás com a Rua das Bandeiras, serem 

um dos que mais exigem atenção e disciplina do motorista, uma vez que, via de regra, 

ocorrem muitos acidentes no local, sobretudo depois das mudanças de preferências 

do sentido. 

Considerando que a instalação de um semáforo no cruzamento 

das vias públicas supramencionadas é extremamente importante e deve ser 

providenciado na maior brevidade possível, haja vista o grande número de acidentes 

de trânsito que ali estão ocorrendo. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que o Poder Executivo, através da Secretaria competente, promova a instalação dos 

referidos semáforos, como forma de evitar a problemática apontada. 
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